
Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO Página: 1/4IX - DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES NA MANUT. E DESENV. DO ENS.(MDE) E NO FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁS. E DE VALORIZ. DOS PROF. DA EDUCA (FUNDEB)LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2019Seleção: Alteração em 18/06/2018 (C)RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)RECEITAS  DO ENSINO PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 20211.234.198,611.186.729,431.138.567,961- RECEITA DE IMPOSTOS 40.573,8239.013,2937.429,98    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -IPTU 36.513,7535.109,3833.684,51        IPTU 4.060,073.903,913.745,47        Multas, Juros de mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 305.565,03293.812,52281.888,63    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos -ITBI 305.565,03293.812,52281.888,63        ITBI 0,000,000,00        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 99.492,3095.665,6791.783,22    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 99.089,8895.278,7491.412,01        ISS 402,42386,93371,21        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 305.715,02293.956,76282.027,01    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 482.852,44464.281,19445.439,12    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 482.852,44464.281,19445.439,12        ITR 0,000,000,00        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 16.365.456,6315.736.015,9715.097.396,102- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.187.004,107.872.119,327.552.642,55    2.1- Cota-Parte FPM 7.739.030,847.441.375,817.139.380,03        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 213.897,21205.670,38197.323,61        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 234.076,05225.073,13215.938,91        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 7.741.270,847.443.529,657.141.446,46    2.2- Cota-Parte ICMS 53.054,4551.013,8848.943,56    2.3- ICM-Desoneração - L.C.nº87/1996 126.099,08121.249,12116.328,42    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 0,000,000,00    2.5- Cota-Parte ITR 258.028,16248.104,00238.035,11    2.6- Cota-Parte IPVA 0,000,000,00    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.599.655,2416.922.745,4016.235.964,06RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 2021 0,000,000,004- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 136.160,12130.923,18125.609,895- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 128.634,64123.687,16118.667,53    5.1- Transferências do Salário-Educação 7.525,487.236,026.942,36    5.2- Outras Transferências do FNDE 0,000,000,00    5.3- Aplicação Financeira dos recursos do FNDE 124.457,06119.516,42114.503,716- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 124.457,06119.516,42114.503,71    6.1- Transferências de Convênios 0,000,000,00    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,000,000,007- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.484.418,841.427.325,811.369.400,218- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINOPlanejamento - LDO 2.0.22/14



Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO Página: 2/4IX - DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES NA MANUT. E DESENV. DO ENS.(MDE) E NO FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁS. E DE VALORIZ. DOS PROF. DA EDUCA (FUNDEB)LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2019Seleção: Alteração em 18/06/2018 (C) RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 20211.484.418,841.427.325,811.369.400,218- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.609.513,81 1.745.036,021.677.765,41FUNDEBRECEITAS DO FUNDEB PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 20213.153.910,73 3.280.067,1610- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.025.914,54 1.488.275,16 1.547.806,17    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB -(20% de 2.1.1) 1.427.876,01 1.488.705,93 1.548.254,17    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB -(20% de 2.2) 1.428.289,29 10.202,78 10.610,89    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB -(20% de 2.3) 9.788,71 24.249,82 25.219,82    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB -(20% de 2.4) 23.265,68 92.856,24 96.570,49    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 89.087,82 49.620,80 51.605,63    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB -(20% de 2.6) 47.607,02 0,00 0,0011- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00    11.3- Receita de Aplicação Fincanceira dos Recursos do FUNDEB 0,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -3.280.067,16-3.153.910,73-3.025.914,54DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEBPRIORIDADES DAS DESPESAS DO FUNDEB PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 20212.000,002.000,002.000,0013- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 0,000,000,00   13.1- Com Educação Infantil 2.000,002.000,002.000,00   13.2- Com Ensino Fundamental 0,000,000,0014- OUTRAS PRIORIDADES DAS DESPESAS 0,000,000,00   14.1- Com Educação Infantil 0,000,000,00   14.2- Com Ensino Fundamental 2.000,002.000,002.000,0015- TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 2021 0,000,000,0016- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOFUNDEB 0,000,000,00   16.1- FUNDEB 60% 0,000,000,00   16.2- FUNDEB 40%
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Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO Página: 3/4IX - DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES NA MANUT. E DESENV. DO ENS.(MDE) E NO FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁS. E DE VALORIZ. DOS PROF. DA EDUCA (FUNDEB)LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2019Seleção: Alteração em 18/06/2018 (C) DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 20212.000,002.000,002.000,0017- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16)
PRIORIDADES DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 202119- EDUCAÇÃO INFANTIL 848.076,31 857.815,17 873.557,78    19.1- Prioridades das Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00    19.2- Prioridades das Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 848.076,31 857.815,17 873.557,7820- ENSINO FUNDAMENTAL 1.082.160,48 1.109.671,51 1.204.798,37    20.1- Prioridades das Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 2.000,00 2.000,00 2.000,00    20.2- Prioridades das Despesas Custeadas com Recursos de Impostos 1.080.160,48 1.107.671,51 1.202.798,3721- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,0022- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,0023- ENSINO PROFISSINAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,0024- OUTRAS 0,00 0,00 0,0025- TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (19 + 20 + 21 + 22 + 23 + 24) 1.930.236,79 1.967.486,68 2.078.356,15DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 202126- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -3.025.914,54 -3.153.910,73 -3.280.067,1627- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,0028- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (11.3) 0,00 0,00 0,0029- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOFUNDEB 0,00 0,00 0,0030- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DEOUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,0031- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (26 + 27 + 28 + 29 + 30) -3.025.914,54 -3.153.910,73 -3.280.067,1632- TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((19 + 20) - (31)) 4.956.151,33 5.121.397,41 5.358.423,3133- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((32) / (3) x 100)% - LIMITECONSTITUCIONAL 25% 30,53 30,26 30,45OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 2021OUTRAS PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO34- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DEIMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,0035- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 112.937,26 117.841,40 122.675,05

18- TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 17) 2.000,00INDICADORES DO FUNDEB VALOR18.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1)) / (11) x 100) % 0,0018.2- Máximo de 40% em Prioridade da Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2)) / (11) x 100) %18.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (18.1 + 18.2))% 0,00
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Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO Página: 4/4IX - DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES NA MANUT. E DESENV. DO ENS.(MDE) E NO FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁS. E DE VALORIZ. DOS PROF. DA EDUCA (FUNDEB)LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2019Seleção: Alteração em 18/06/2018 (C) OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE PREVISÃOLDO 2019 Projeção 2020 Projeção 2021OUTRAS PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO36- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,0037- PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,0038- TOTAL DAS OUTRAS PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARAFINANCIAMENTO DO ENSINO (34 + 35 + 36 + 37) 112.937,26 117.841,40 122.675,0539- TOTAL GERAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM MDE (25 + 38) 2.043.174,05 2.085.328,08 2.201.031,20FONTE:¹ Caput do artigo 212 da CF/1988² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.________________________________FABIO MAYER BARASUOLPrefeito Municipal ________________________________FABIO DA SILVA WEISCHUNGTéc. Contábil CRC 076956-7
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